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A indefinição sobre a ta
xa de juro vigente no País a 
partir da promulgação, on
tem, da nova Constituição 
— que limita o custo do cré
dito em 12% reais ao ano — 
deixou o mercado em ex
pectativa. Ninguém quis fi
car formalmente fora da 
lei praticando juros acima 
de 12%, e o resultado foi 
uma queda sensível no vo
lume de operações. 

Os bancos cortaram em 
até 4 pontos percentuais a 
remuneração paga aos 
compradores de certifica
dos de depósito bancário 
(CDB). As taxas caíram 
para 8 a 12% ao ano acima 
da correção, mas os títulos 
não foram vendidos porque 
os bancos disputavam os 
investidores com um pode
roso concorrente: o Banco 
Central, que pagava no 
"overnight" juros equiva
lentes a 38,6% reais ao 
ano. 

(O sistema bancário es
pera que hoje o consultor-
geral da República, Saulo 
Ramos, encaminhe ao pre
sidente José Sarney um pa-
recer formal sobre a limi-

{ taçio dos juros solicitando 

encaminhamento da ques
tão à lei complementar.) 

Com a promulgação da 
nova Carta esperava-se um 
bloqueio imediato dos ne
gócios e admitia-se a deso
bediência ao tabelamento. 
No entanto, várias opera
ções de credito foram fe
chadas com juros de até 
12% ao ano. 

Os tomadores de emprés
timos foram as grandes 
companhias. Uma empre
sa, por exemplo, conseguiu 
obter dinheiro em conta-
garantida pagando juros de 
8% ao ano. Nem mais nem 
menos do que pagava há 
um mês. 

Outras, contudo, irão he
sitaram em procurar com 
os bancos algumas alterna
tivas que beneficiem suas 
contas com juro máximo 
de 12% mas permitam aos 
bancos aumentar sua ren
tabilidade. 

O tradicional saldo mé
dio é considerado recipro
cidade ultrapassada. On
tem, alguns bancos altera
vam o cálculo do custo do 
crédito indexando a opera
ção à OTN "cheia" e não à 
OTN fiscal, procurando 
compor sua taxa de juro . 
com a diferença entre es
ses dois índices. 

Algumas empresas ar
mavam cronogramas de 
recolhimento de tributos 
federais e pagamento de 
contas de consumo de ener
gia ou telecomunicações, 
permitindo aos bancos apli
car esse dinheiro e ficar 
com os juros em troca de fi
nanciamentos. Outras ain
da estavam dispostas a 
atrasar o pagamento do 
contrato de crédito para 
que fosse cobrada multa 
por dias em atraso. Essa 
multa também entra na 
composição da taxa de ju
ro. 

A preferência das empre
sas, porém, é por acordos 
que envolvam prestação de 
serviços pelos bancos. As
sim, comentam os direto-
res financeiros, a empresa 
recebe nota fiscal ou recibo 
e deduz essa despesa do 
Imposto de Renda. Portan
to, a empresa pode perder 
dinheiro ao fechar o contra
to de crédito mas ganhar 
no momento de acertar as 
contas com a Receita Fede
ral. 

As empresas tomadoras 
de dinheiro no mercado fi
nanceiro não disfarçavam 
sua inquietação, ontem, 
pois elas tomam dinheiro 
dos bancos e reemprestam 
para fornecedores de 
matérias-primas cobrando 
juros prefixados. Como es
ses juros embutem a esti
mativa inflacionária, a ta
xa real de 12% ao ano im

posta pela Constituição 
perde-se no percentual 
maior, de até 30% ao mês. 

As compras de ouro e dó
lar cresceram e os preços 
dos dois ativos valori-
zaram-se cerca de 3%. As 
bolsas — que acumulam no 
ano valorizações acima de 
100% reais — assistiram a 
moderadas vendas para 
realização de lucros e en
cerraram o dia com os 
principais índices estáveis. 

(Ver páginas 20 a 24) 

A anistia da correção 
monetária para os finan
ciamentos de, até 5 mil 
OTN, obtidos pelos micro e 
pequenos empresários e 
produtores rurais durante 
o Plano Cruzado, só será 
concedida se o pagamento 
do valor inicial, acrescido 
de juros legais e taxas judi
ciais, se der no prazo de no
venta dias contados a par
tir de ontem. A isenção é 
extensiva aos avalistas dos 
empréstimos. 
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